
LEI N a 231 

Alter:. Tabela Telefones, 

«¿rtigo 1° - Fie. .i Companhia Telofônica Brasileira autorizad'. • .aumen­

tar, a partir ÉL primeiro d- j'-neiro de 19*6, qsr atuais tarif s telefônicas, 

em servigo neste Municipio, obedecidas as condigõos const antes nesta lei e da 

tabela anexa. 

â único - A cobrança da diferença do aumento será processada parcela 

damente, eia partes iguais no período de seis meses. 

Artigo 2 a - 0 aaumento aludido destina-se a fornecer à Cia. Telefônica 

Btasileira recursos que lhe permita, enfrentar os acréscimos de despesas resul­

tantes da elevação dos salários em gorai e Abono lo Natal aos sous serviloros: 

de conformidade com o acordo firmado no Rio de jrjnoiro om 12 de margo de 1916 , 

entre Lliniastòrio do Trabalho o o Sindicato representativo dos trabalhadores dai 

ompreza3, homologado na lesma data, pelo Sr. Ministro .(o Trabalho, Industrá e 

Comércio. 

Artigo 3 a - Pica rosoalvada quo, no caao do governo do estado auto­

rizar aumento de t'rífas para esta taosaia finalidade, será candelada a altera-

gao ora concedida, a partir da mesma data em que venha ser autorizado o aurae» 

to polo referido Governo. 

Artigo 4 a - Esta lei entrará en vigor na, data de sua publicação* re­

vogadas as disposições em contrário. Sala das Sessões, 28 de abril de 19""6, 

COMPAHHI.. TELU?ÕNICA BEA5ILEIH.. 

Tarifas do servigo telefônico da Municipio do São João da Boa Vista. 

E S P É C I E ASSINATURA 

MENSAL 

a) Assinatura de telefones para as classes de eoaércio o 

profiS3Ões: 

a-l) Linha individual, por ap.aro.lho 120,00 

a-2) Linha conjunta, por aparelho 96.,00 

b) - Assinatura de telefones residenciais: 

b-1) Linha individual, por aparelho 90,00 

b-2) Linha conjunta, por aparelho 72,00 

c) - assinatura de telefone de oxtensão ligada a uma linha já 

existente no mesmo prédio o par' o mesmo .assinante: 

Cada aparelho de parede =50,00 

(segue) 

http://ap.aro.lho

